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  GERALDO JOSÉ DE SOUZA LEÃO, devidamente qualificado no 

processo em epígrafe, vem, respeitosamente a presença de  V. Exa., por 

intermédio de seu advogado ao final assinado, constituído nos termos da 

procuração anexa, com endereço profissional na Rua da Aurora, 277, centro, 

Joaquim Nabuco/PE. email: amaro22864@hotmail.com, onde receberá as 

intimações de estilo, requerer HABITILITAÇÃO nos autos do Advogado Amaro 

José da Silva, OAB/PE. 22.864, nos termos da Resolução T.C nº 0015/2010, 

procedendo-se com as devidas anotações, a fim de que todas as intimações e 

publicações sejam efetuadas em nome deste. 

 

  Pede deferimento. 

 

  Joaquim Nabuco, 10 de março de 2019. 

 

 

   Amaro José da Silva                                         
                          OAB/PE. 22.864 
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